
 

 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 
(Do Sr. Deputado Nivaldo Albuquerque) 

 
 
 

MP – Medida Provisória 
Que autoriza o Poder  

Executivo Federal a aderir  
Ao instrumento de acesso 

Global de vacinas do Covid19 
COVAX FACILITY 

 
 
Senhor Presidente, 
 

Nos termos do parágrafo único do artigo 182, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, declaro que, na Sessão Extraordinária Deliberativa 
(VIRTUAL) realizada no dia 18/12/2020, na votação nominal da Medida 
provisória que autoriza o poder Executivo Federal a aderir ao instrumento 
de acesso Global de vacinas do Covid19 – Covax Facility, no Destaque nº 
11, votei NÃO de acordo com a orientação do meu partido. 
 
 
 Comunico ainda, que o motivo de não ter conseguido votar foi causado 
por problemas de instabilidade no aplicativo. 
 
  
 Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 

  
 

NIVALDO ALBUQUERQUE 
Deputado Federal – PTB/AL 
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